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PROJETO DE LEI Nº 02/2022 
 

 
 

"Dispõe sobre a necessidade de notificação prévia e por escrito, do consumidor, 
no endereço de instalação, com antecedência de pelo menos 72 horas antes de 
qualquer ato de desligamento, corte e/ou suspensão do fornecimento de energia 
elétrica pelas empresas responsáveis pela sua distribuição no munícipio e dá 
outras providências". 

 
 
Art. 1º Fica obrigada a empresa responsável pela distribuição de energia elétrica 
no município a notificar previamente por escrito o consumidor, no endereço de 
instalação do serviço, antes do desligamento, corte e/ou suspensão do 
fornecimento do serviço. 
 
§ 1º. A notificação a que alude o caput do presente artigo deverá ser feita com 
pelo menos 72 horas antes de qualquer ato de desligamento, corte e/ou 
suspensão do fornecimento de energia elétrica; 
 
§ 2º A empresa deverá se utilizar, concomitantemente à notificação por escrito, 
dos seguintes meios de comunicação digital: 
 
I Serviço de mensagens curtas, mais conhecidos como SMS; 
II Correio eletrônico; 
III Mensagens por aplicativos; 
 
§ 3º. O prazo de 72 horas iniciar-se-á somente da comprovação do recebimento 
da notificação no endereço de instalação; 
 
§ 4º Deverá conter na notificação os detalhes da motivação para o desligamento, 
corte e/ou suspensão do fornecimento de energia elétrica no endereço, alertando 
e orientando o consumidor do local, sobre os meios e formas de entrar em 
contato com a empresa para a tomada das ações necessárias a fim de evitar a 
interrupção do serviço, se for o caso; 
 
§ 5º A empresa somente poderá fazer o desligamento, corte e/ou suspensão do 
fornecimento de energia elétrica no endereço, 72 (setenta e duas) horas após a 
efetiva entrega/recebimento da notificação no endereço de instalação; 
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Art. 2º A partir do momento em que o consumidor comprovar a quitação de suas 
dívidas e ou regularização de quaisquer pendências junto a empresa, 
a religação da energia deverá ocorrer em no máximo 12 (doze) horas, inclusive 
nos finais de semana e feriados; 
 
Art. 3º Em caso de descumprimento da presente lei, a empresa estará sujeita a 
uma multa diária de 5 (cinco) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo 
(UFESP), por dia indevido de desligamento, corte e/ou suspensão do 
fornecimento de energia elétrica no endereço de instalação; 
 
Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, baixando-se as 
normas que se fizerem necessárias.  
 
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
Plenário Mestre Gama, 20 de janeiro de 2022. 
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Justificativas 

 
Considerando, evitar que abusos sejam causados pelas empresas 
responsáveis pela distribuição de energia elétrica; 
 
Considerando que é direito e obrigação dos usuários receber um serviço 
adequado, seja na entrega de energia, por exemplo, seja na atenção às 
necessidades dos consumidores no momento de cortar a energia; 
 
Considerando que o usuário, estando ciente do comunicado e sabendo que há 
dívida ou qualquer outro problema ou não conformidade, consegue tempo para 
pagar e tomar as medidas necessárias evitar o corte de energia elétrica; 
 
Considerando que todo cidadão depende fortemente do fornecimento de luz e 
energia elétrica para seu conforto, necessidades básicas, vida social. 
 

 
 
Eu Vereador Renato Oliveira, APRESENTO ao Egrégio 

Plenário, o presente Projeto de Lei. 
 
 
 
 
 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 06 de abril de 
2021. 
 
 
 

_____________________________ 
RENATO OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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